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coMtssÃo EspEcrAL DE LtctrAçÃo DE oBRAs E sERvrços DE ENGENHARTA -
CELOS,
PARECER EM RECURSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREçOS No 15/2023-SETNFRA-CELOS
sERv|ços DE PAVIMENTAçÃo EM PISo INTERTRAVADo DE DIVERSAS RUAS
DAS LOCALIDADES DE CUMBE E RETIRINHO
REGORRENTE: MSI ENGENHARIA LTDA.
RECORRIDA: DECISÃO DE INABILITAçÃO DA RECORRENTE

Trata-se de recurso apresentado pela empresa MSI ENGENHARIA LTDA., âtraves de
seu representante legal, procuradora - Advogada Sra. MARILIA DE PAULA BEZERRA,
irresignada com decisão desta Comissão Especial de Licitação que a INABILITOU, parâ
prosseguir a participar da referidâ licitâçáo, que no seu entendimento descumpriu o item
- 4.1.111.b. do edital convocatório que seleciona empresas de engenharia para execuçáo
dAS ObTAS E SETV|çOS dE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO DE DIVERSAS
RUAS DAS LOCALIDADES DE CUI\,IBE E RETIRINHO, neste Município.

coNDIçÕEs DE ADMtSStBtLtDADE:

Preliminarmente nos manifestarmos favorável aos pressupostos da legitimidade,
interesse recursal e tempêstividade, pois o recurso e a respectiva ruzáo foram
protocolados pelo participante interessado em contratar com a administração no dia 29
de Maio corrente, dentro do prâzo definido no edital, a publicação do resultado de
habilitaçáo foi do dia 22 de Maio de 2023. As demais empresas participantes foram
informadas do recurso, mas nâo houve maniÍestaÇáo.'4 1-,
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fundamento:

í0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

10.4. Os recursos deveráo ser dirigidos ao Ordenador de Despesas

da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano através

da Comissào Especial de Licitaçào de Obras e Serviços de

Engenharia, e interposto mediante petição subscrita por

repiesentante legal da recorrentê, contendo as razóes de fato e de

direito com as quais deseja impugnar a decisão proÍerida"

'10 5. Os recursos deveráo ser protocolados na comissáo Especial

de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia, no devido prazo

legal, não sendo conhecidos os interpostos fora do prazo legal

ou em outro órgão dâ Administração' (grifos nosso)'

1. DOS FATOS:

A MSI ENGENHARIA LTDA., questiona sua INABILITAÇÃO, com argumentos e
jurisprudência, alegando quê atendeu as exigências do edital convocatório

Fundamentos da empresa MSI ENGENHARIA LTDA.

- O Sr. Presidente da Comissão de Licitação inâbilitou a recorrente com o seguinte

- NÃO APRESENTOU ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE TER

EXECUTADO OS SERVIÇOS DE CARACTERÍSTICAS TECNICAS

SEMELHANTES OU SUPERIORES EXIGIDOS, NA MESMA
OBRA 

\

Ocorre que, ao contrário do que entendeu a douta comissão, os üocumentos

apresentados pela empresa estão em total consonância com o que prevê o edital'

Faz uma exolanacáo sobre DA VALIDADE DAS CATS - LAUDOS TÉCN|COS
ÀêsruÁóos'p-ôÀ' Éesson FIsrcA E ATESTADo DE oAPAcIDADE rEcNlcA
ASSINADO POR PESSOA JURíDICA,
Relaciona os Certificados de Rêgistro de Acervos - CAT âpresentados:

- cAT no 302'181/2023 - SPE GREEN CENTER EMPREENDIMENToS
. CAT N' 24882812021 - IMOBILIÁRIA RAUL I\i]ARQUES LTDA.

Faz uma afirmativa desarrazoadâ sobre a análise da documentaçáo de capacidade

técnica, pela Comissão de Licitaçáo, onde consta:
"1. Conforme o entendimento da douta comissão processante, os documentos

apresentados pela emprêsa náo poderiam ser aceitos como Atestados de Capacidade

Técnica, por terêm o Laudo Técnico de Conclusão de Obra assinado por uma Âessoa
física, engenheiro civil, e não pelo contratante da obra, uma pessoa juridica. -Úl
O que paiece acontecer no caso sub judice, é que a douta comissáo confundiu o Laudo

Técnico com o Atestado dê Capacidade Técnica, quando na verdade sáo dois

documentos que servem para duãs finalidâdes diferêntes e que não podem ser
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confundidas.
2. A douta comissão alega, ainda, que a recorrente deixou de apresentar atestados com
ART. No entanto, é possívêl demonstrar que o número da ART constava presente nos
Laudos Técnicos com os atestados apresentados."

PoÍ fim, apresenta a documentagáo apresentada para comprovar a qualificação técnica
e defende que atendeu as exigência editalícias

DOS ATESTADOS APRESENTADOS COIV OS QUANTITATIVOS EXIGIDOS -
VIOLAÇÃO DO PRINCíPIO DA COMPETITIVIDADE
A exigência de atestados que comprovem a execução dos serviços de características
técnicas semelhantes ou superiores, em uma mesmâ obra, fere djretamente o princípio
dâ competitividade. lsso porque, inexiste qualquer vedação ao somatório de atestados.

Neste sentido, o Tribunal de Contas da União julgou a restriçáo ao somatório de
atestados como medida restritiva âo caráter competitivo da licitação.
Vejamos:

REPRESENTAÇÃO EM FACE DE POSSÍVEIS

- Lastro de pó de pedra - 2.210,00m3
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO NO 24882812021

IRREGULARIDADES EM CONCORRÊNCIA CONJUNTA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA DE IMPRENSA. ADOÇÃO DE TECNICA E
PREÇO COM EXCESSIVA VALORAÇÃO DA PONTUAÇÃO
TECN|CA. pROtBtÇÃO DE SOt\ilATóRtO DE ATESTADOS.
ESTABELECI|\ilENTO DE REGRA EXCESSIVAMENTE
RESTRTTTVA À COMpETtTtvtDADE ....... (ACORDÃO 74312014 _
PLENÁRlO - Rêtator Augusto Sherman - J. 26t03t2014)

É indevida a proibiçáo de somâtório de atestados, para eteito a{/
comprovação de qualificação técnico-operacional, quando {
aptidão da licitante puder ser satisfatoriâmente demonstrada por
mais de um atestado. (TCU, Acórdão n. 186512012 - plenário,
Relator: lvlinistro Marcos Bemquerer Costa, julgado em
18t07t2012).

Dessa forma, resta demonstrar que a recorrente apresentou todos os quantitativos,
conforme eram exigidos no edital.
Vejamos:
a) Aterro com pó de pedra, espalhamento e compactação mecânica - 95O,OOm"
(novecentos e cinquenta metros cúbicos)

- Aterro compactado com pó dê pedra sobre base de pedra rachão - 622,30 m3
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO NO302,181/2023

a
l
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b) Piso pré-moldado articulado e intertravâdo de 16 faces - e=8cm (35N4pa) - 9.600,00m,
(nove mil e seiscentos metros quadrados).

- Piso pré-moldado articulado e intertravado de 16 faces - e=8cm (35Mpa) para tráfego
pesado - I 1.873,00m2
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO NO 302181/2023,

c) Banquetâ/meio-fio de concreto para vias urbanas - 3.500,00m1 (três mil e quinhentos
metros linear).

- Banqueta/meio-fio de concreto pâra vias urbanas - (1 ,00 x 0,35 x 0,15m) - 3.990,00m1.
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO NO 302,181/2023,

lnsta salientar, ainda, que além da possibilidade do somatório dos quantitativos dos
atestados, a empresa não pode ser inabilitada por náo apresentar os itens de maior
relevância em um único atestãdo

lsso porque, para que haja a proibiçáo da conjugação de serviços em diferenles
atestados, o Edital deve especificar e justificar o motivo do qual os itens são
jndissociáveis, ou seja, um depende do outro para que possâ ser executado

2. DOS PEDIDOS:

Diante do exposto, requer se digne V.Sa., conhecer do presente recurso, para no mérito
reformar a r. decisáo que declarou a recorrente N/lSl Engenhariâ Ltda inabilitada.

3. DA ANÁLtsE

3.í. DAS euEsróEs DE DtREtro E DE FATo:

A luz das diretrizes da Constituição Federal, Lei no. 8.666/93, edital de TOI\4ADA DE
PREÇOS No 15/2023-SEINFRA-CELOS, doutrina e jurisprudências apticâdas a espéciê,
passamos a analisar os fatos questionados no pARECER DE HABILITAÇÃO.

3.2. DA coNSTtTUtÇÃo:

Art. 37. A administração pública direta e indiretâ de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
l\.4unicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidadê, publicidade e eÍiciência e, também, ao seguinte;
(Redação dada pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998) 

n
XXI - rêssalvados os casos espec.ficêdos na legislaÇão, as obras, U
servjços, compras e alienaÇões serâo contratados mediante /
processo de lcitaçào pública que assêgure iguatdade dê condições
a todos os concorrentes. com cláusulas que estabeleçam /,
obrigações de pagamento. mantidas as condiÇões efelivas dalí

Av. Drigoo do Mor 23ô. Cenaro. Arocoti-CE , Brosii cEF' 6a8O0-OOô
(r§5 33, 3421-1050 lc5§ 6a) 3421-1945 lwww.orocúti.cc gsv_br O0 prêfêiturodoorocotíoficiql



Pltlirl-tIl uItÂ D()

ARACATI

proposta, nos termos da lei, o qual somente pêrmitirá as
exigência9 de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

3.3, DA LEI GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS:

Art. 30 A licitação destina"se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomla, a seleçáo da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidadê, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculacão ao instrumento convocatório, do
iulgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.(griÍo nosso)

Art. 22. São modalidades de licitação:

(...) ll. Tomada de preços;

§ 20 Tomada de Preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas
as condições exigidas para o cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, observada a
necessária qualificagáo.

Art. 30. A documentação relativa à qualiÍicação técnica limjtar-se-á
ar (...)

ll - comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objelo da licitaçâo, e indicação das instalaçôes e
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realizaçáo do objeto da licitaçáo, bem como da qualiÍicaçáo
de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos,

Art.41. A Administração não pode descumprir as normas e
condjções do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Art.45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a
Comissâo de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em
conformidade com os tipos de licitação, os critéíios previamente
estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os Íatores
êxclusivamenle nele refêridos, de maneira a possibjlitar sua
aferição pelos llcitantes e pelos órgãos de controle. (todos grlfos
nossos)

3.4. DO EDITAL E PARECER DELIBERATIVO DE HABILITAçÃO:

\

4,0 DA HABILITAÇÃO

r
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PAREcER DE JULGAMENTo DE HABILITAÇÃo

- EMPRESAS INABILITADAS - por descumprimento de exigências editalícias:

1. l\,lsl ENGENHARIA LTDA - CNPJ No 29.578.991/0001 -72 - item 4.1.|t.bl

nErntóRto:

4.1. Pata habílitação deverão as licitantes apresentar os
documentos abaixo rêlacionados, no ênvêlope no 01 - Documentos
de Habilitaçâo, em uma única via.......
Ir - DA ouAlrFrcAÇÃo rEcNtcA
(.. )
b) Comprovação de capacidade técnico operacional da licitante
para desempenho dê atividade pertinênte e compatível com o
objeto da licitação, através de atestado técnico emitido por pessoa
juridica de direito público ou privadoi que conste a empresa licitante
como contratada, acompanhados de Certidões de Acervo Técnico
ou anotações/registros de rêsponsabilidade técnica (ART/RRT),
emitidas pelo Conselho de tjscalização profissional competente, em
nome dos profissionais vinculados aos reÍeridos atestados,
comprovando que a empresa licitante, na condição de contratada,
já executou satisfatoriamente, obras e serviços de características
técnicas semelhantes ou superiores aos discriminados a seguirl
(Acótdáo no 232612019- Plenário do TCU).
- Execução dos serviços:
a) Aterro com pó de pedra, espalhamento e compactação mecânica
- 950,00m3 (novecentos e cinquenta metros cúbicos)
b) Piso pré-moldado articulado e intertravado de '16 taces - e=8cm
(35Mpa)- 9.600,00m2 (nove mil e seiscentos metros quadrados)
c) Banqueta/meio-fio de concreto para vias uúanas - 3.5OO,0Oml
(três mil e quinhentos metros linear)

V

1. l\,lsl ENGENHARIA LTDA - CNPJ N" 29.578.381/OOO] -72 - item 4.1.|t.b:

Ir - DA QUALIF|CAÇÃO TECNTCA
b) Comprovaçáo de capacidâde técnico operacional da licitante para desempênho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitaçâo, através de atestado técnico
emitido por pessoa jurídica de direjto público ou privado; que conste a empresâ licitante
como contratada, acompanhados de Ce(idões de Acervo Técnico ou
anotaçôes/registros de responsabjljdade técnica (ART/RRT), emitidas pelo Conselho de
fiscalizaçáo profissional competente, em nome dos profissionais vinculados aos refêridos
atestados, comprovando que a empresa licitante, na condiçáo de contratada, já
executou satisfatoriamente, obras e serviços de características técnicas semelhantes ou
superiores aos discriminados a seguir: (Acórdão no 232612019' plenário do TCU).
- Execuçáo dos serviços:
a) Aterro com pó de pedrâ, espalhamento e compactação mecânic?, - 95O,OOm3
(novecentos e cinquenta metros cúbicos) 4
b) Piso pré-moldado articulado e intertravado de 16 faces - e=8cm (3stMpa) -

I
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9.600,00m2 (nove mil e seiscentos metros quadrados)
c) Banqueta/meio-fio de concreto para vias urbanas - 3.500,00m1 (três mil e quinhentos
metros lineâr)

- NÃO APRESENTOU ATESTADO DE COMPROVACÃO DE TER EXECUTADO OS
sERVrÇos DE cARAcTERíslcAS TEcNtcAS seúrlHntres ou supERtoRES
EXIGIDOS, NA NNESMA OBRA;

- Laudo técnico no 24882812021- Pessoa Físicai
- c{r No 2247O6t2020 (SERRA EVOLUTE) - PREF. ARACATT;
- Laudo técnico no 302í81/2023 - Pessoa física;
- Atestado sem ART - SPE - GREEN CENTER;
- Atestâdo sem ART - lmobiljária Raul Marques;

3.s. Do MÉRrro. t.
O edital é a lei intêrna da licitação, daí constar na Lei n" 8.666/93, art.3o, a regríAa
obrigatória observância do principio da vinculaçáo âo instrumento convocatório. Ésse
prjncípio na lei de licitações vem minuciâdo e explicado no art. 4.í, que reza:

"A Administração náo pode descumprir as normas e condiçóes
do êdital, ao qual se acha estritamente vinculada,,.

Portanto, a partir do momento que o edital da licitação é publicado, recebe força dê lei,
e, por isso, suas regras e disposições precisam ser fielmente cumpridâs pela
Administração, uma vez que o edital vincula a atuação da Admjnistraçáo, assim como â
condutâ da licitante. Trata-se, de tal sorte, de uma relevante garantia que deve ser
concedida a todos os interessados e licitantes, sob pena de patênte ilegalidade e aÍronta
ao artigo acima referido.

O processo licitatório é um processo formal e para a comprovaçáo de suas exigência se
faz necessárjo a apresentaçáo de documentação pertinente e válidos para o
atendimento das exigências editalícias, caso contrário, o interessado deixou de cumprir
as detêrminaçÕes do edital e não estará habilitado a participar ou continuar participando
do certâme licitatório.

O edital em nenhum momento regulamenta que os serviços podem ser executados em
obras diferentes ou comprovados em mais de um atestado ou certidão de execução dos
serviços, exige que â licitante comprove ter executados obras ou serviços com aquelas
características e quantidades exigidas. As obras ora licitadas, é de pleno conhecimento
dos participantes que são sequências de serviços que compõem a obra, e que o que se
exige é que comprove ter executado obras ou sêrviços de características semelhantes
ou superiores ao objeto licitado, no momento que se apresênta uma obrâ em que a
integralidade de tais serviços náo foram executados ou as quantidades executadas são

I
I
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inferiores as quantidades exigidas, descaracteriza-se quê a obra é semelhante, veja que
para executar a obra é necessário todo um apârato de planejamento, recursos humanos,
máquinas, êquipamentos, ferramental, logística, recursos financeiros, estrutura
organizacionâ|, para cada obra todo esse aparato é diferente e condizente com o volume
e prazo da obra, entáo no momento que deixa-se de atender a integralidade dos
serviços exigldo e quantidades, se modifica a experiência da empresa na execuçáo da
obra, na dourtrina temos inúmeros exemplo dêssa situação, por exemplo, quem executa
uma ponte de 100m de comprimento, não quer dizer que possui experiência/capacidade
para executar uma ponte de '1.000m de comprimento, ou quem construiu 20 casas
isoladamente, tenha estrutura ou experiência para construir 100 casas simultaneamente.

QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

O professor, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, explica quê as regras emanadâs pelo
TCU referentes ao art. 30 da Lei no 8.666/1993, descreve os documentos que os
licitantes deverão apresentar à Administração Pública pãra comprovar sua qualificagão
técnica, abrange tanto a experiência empresarial quanto a experiência dos proÍissionais
que irão executar o serviço. A capacidade técnico-operacional abrange os atributos
próprios da empresa desenvolvidos â partir do desempenho da atjvidade empresarial
com a conjugação de difêrentes fatorês econômicos e de uma pluralidade de
pessoas.

O mestre Hely Lopes Meirelles, descreve sobre o assunto: \ I
\l

"A comprovação da capacidade técnico-operacional continua sJndo
exigível, não obstante o veto aposto à letra ,,b,,do s 1" do art. 30.
Na verdade, o dispositivo vetado impunha limitaÇões a essa
exigência, e a sua retjrada do texto legal deixou a critério da
entidade licitante eslabelecer, em cada caso, as exlgências
indispensávêis à garantia do cumprimento das obrigações,
exigências, essas, que devem ser pertinentes e compatíveis com o
objeto da licitaÇão." (Direito Administrativo Brasiteiro, 27a ediçãto, p.
286) (grifo nosso).

Na mesma linha Marçal Justen Filho esclarece, in verbis:

"O desempenho profissional e permanente da atividade empresarial
conduz ao desenvolvimento de atribulos próprios da empresa.
Um deles seria sua capacidade de executar satisfatoriamente
encargos complexos e difíceis. Utiliza-se a expressão "capacitação
técnica operacional" para indicar essa modalidadê de experiênciâ,
relacionada com a ideia de empresa. Não se trata de haver
executado individualmente uma certa atividade, produzida pela
atuação pessoal de um único sujeito. lndica-se a execução de um I
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A jurisprudência dos
questáo.

objeto que pressupôs a conjugação de diferentes fatorês
econômicos e uma pluralidade (maior ou menor) de pessoas físicas
(e, mesmo, jurídicas). (grifo nosso)

Tribunais Superiores e de Controle, dão o contorno final sobre a

"Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de
maior relevánciâ e valor significativo do obieto a sêr
contratado, é legal a exigência de comprovação da execução
de quantitativos mínimos êm obras ou serviços com
características semelhantes, devendo essa exigência guardar
proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser
executado." SUMULA No 263/20'l'l-TCU (grifo nosso)

"É obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para
análise da comprovação (atestados de capacidade técnico-
operacional) de que a licitante já tenha fornecido bens pertinentes e
compatíveis em características, quantidadês e prazos com o objeto
da licitaçâo (art. 30, inciso Il, da Lei 8.666/í993) Acórdão
9í4l20í9-Plenário, 16104120'19

"Náo se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física
para a pessoa juridica, para fins de comprovação de qualificação
técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico-
opêracional (art.30, inciso ll, da Lei 8.666i1993) não se confunde
com a capacidade técnico-profissional (art. 30, s 1o, inciso l, da Lei
8.666/'1993) , uma vez que a primeira considêra aspectos típicos da
pessoa jurídica, como instalaçóes, equipamentos e equipe,
enquanto a segunda relaciona-se ao prolissional que atua na
empresa. Acórdão 220812016 - Plenário, 24108t20,16, AUGUSTO
SHERMAN
'A exigência de comprovaÇão da execuçáo de quantitativos
mínimos em obras ou serviços com caracteristicas semelhantes,
para fins de atestar a capacidade técnico-operacional, deve guardar
proporção com a dimensão e a complexidade do objeto e recair,
simultanêamente, sobre as parcelas de maior relevânciâ e valor
significativo. Como regra, os quantitativos mínimos exigidos não
dêvêm ultrapassar 50o/o do previsto no orÇamento base, salvo em
condições especiais e devidamente justificadas no processo de
licitação". Acórdão 24412015-Plená'io, 11/02/201S, Retatot
Bruno Dantas

A Administração Pública deve assegurar no edital a descrição detalhada do objeto, as
exigências dos requisitos de qualificaçáo, as condições de habilitação dos licitaÁtes, os
prazos, as condiçóes contratuais e demais regras do procedimento licitatório, semprê,
visando o caráter competitivo do certame, contudo conforme entendimento da lei,
doutrina e jurisprudência, os jnteressado em contratar com a admjnistraçâo publica tem4
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ou superior com as

que possuir certos atributos.

A empresa MSI ENGENHARIA LTDA., náo apresentou as condições necêssárias para
participar do certame, pois não comprovou a capacidade técnica operacional exigida,
não tendo comprovado ter êxecutado os serviços exigidos em uma única obra, que
caractêriza a obra ora licitada:
a) AteÍo com pó de pedra, espalhamento e compactação mecânica - 9SO,OOm3
(novecentos ê cinquenta metros cúbicos)
b) Piso pré-moldado articulado e intertravado de 16 faces - e=8cm (3SMpa) -
9.600,00m2 (nove mil ê seiscentos metros quadrados)
c) Banqueta/meio-fio de concreto para vias urbanas - 3.5OO,OOml (três mil e quinhentos
metros linear)

Vejamos o que a Recorrente alega ter apresentado, e realmente foi o apresentado:
a) Para os serviços - Aterro com pó de pedra, espalhamento e compactaçáo mecânica -
950,00m3
- Aterro compactado com pó de pedra sobre base de pedra racháo - 622,30 m3
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO N" 302181/2023
- Lastro de pó de pedra - 2.210,00m3
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO N" 248828/2021

b) Para os sêrviços - Piso pré-moldado articulâdo e intertravado de 16 faces - e=gcm
(35Mpa) - 9.600,00m2
- Piso pré-moldado articulado e intertravado de í6 faces - e=8cm (35Mpa) para tráfego
pesado - 1í.873,00m2
CAT COIV] REGISTRO DE ATESTADO NO 302181/2023,

c) Para os serviços - Banqueta/meio-fio de concreto para vias urbanas - 3.SOO,OOml
- Banqueta/meio-fio dê concreto para vias urbanas - (1,00 x 0,3S x O,1Sm) - 3.ggO,OOml.
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO NO 30218í/2023.

Observa-se que a Recorrente para tentâr atender as exigências editalícias, precisou de
02 (dois) atestados de obras diferentes, conforme âs CATS do CREA-CE de nos
30218112023 e 24882812021, não tendo apresentado uma obra executada com as
características semelhantes ou superiores ao exigido.

O apresentado não comprova têr executado obra semelhante
características êxigidas com a obra ora ljcitada.

4. CONCLUSÃO:

l.slo Poslo, com respeito aos principios da LEGALIDADE, tSONON A, VTNCULAÇÃO AO
ATO CONVOCATORIO, na doutrina e jurisprudência ao norte mencionadas, esta
Comissão Especial de Licjtação opina por CONHECER e NÃO PROVER, o recurso e as
razóes apresentadas pela empresa N4Sl ENGENHARIA LTDA., pois a empresa náo
cumpriu as exigências previstas no Edital cle Convocação, relativas a comprovaÇáo de
qualificação técnica operacional, para contraiarhnesta seleção com a préfeitura
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Municipal de Aracati, permanecendo INABILITADA, conforme dêscrito no PARECER
DE HABILITAÇÁO emanado pelos membros desta Comissáo.

É o parecer que apresentamos a autoridade superior.

Arâcâti/C|l, l2 dc junho 2023

Q;s^ n 4";t-"
Presidente Cintia Magalhães Almeida

Menrbro Ciara Cristinâ Lirna Maia

bro - Gabriela Pi
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